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PARECER DA COMISSÃO 

PARECER Nº      /2023 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 062/2023 
QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, “O DIA 
MUNICIPAL DO EMPREENDEDORISMO 
FEMININO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

I - Relatório: 

 Foi encaminhado para análise e parecer desta comissão, nos termos do regimento 

interno deste Legislativo municipal a presente proposição. 

 O Projeto de lei nº 062/2023 veio devidamente acompanhado de sua justificativa, 

juntamente com parecer prévio da procuradoria especializada desta casa. 

 

 II – Voto do Relator: 

O projeto de lei em pauta foi encaminhado a este relator para análise e parecer. Este 

projeto de lei visa incluir no calendário municipal o dia municipal do empreendedorismo 

feminino.  

Na justificativa, o nobre vereador Josemir nos esclarece que a mulher 

empreendedora não está só na liderança de empresas, elas são mulheres que se destacam 

no ambiente de trabalho por serem dedicadas, trabalhadoras, inovadoras, comprometidas, 

persistentes, que sempre apresentam um trabalho eficiente e de qualidade, trazendo 

resultados para toda sua equipe, bem como, para a empresa com um todo.  

Desta forma, com o objetivo de celebrar mulheres empreendedoras que se destacam 

em seus setores, geram resultados e causam um impacto positivo na sociedade, propõe-

se a instituição do Dia Municipal do Empreendedorismo Feminino. Um dia para reflexão e, 

sobretudo, de valorização dessas mulheres. Além disso, mais do que um dia comemorativo, 

ele é um estímulo para aumentar a participação das mulheres no mercado de trabalho.  

Após análise deste projeto, a procuradoria especializada de assessoramento jurídico 

legislativo opinou pela sua constitucionalidade e sua legalidade, sugerindo o 

prosseguimento do rito legislativo 
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 Portanto, ante todo o exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

062/2023. 

 

É o parecer do relator.  

Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023. 

__________________________________ 
 

Relator(a) 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ante o exposto, 

opina pela APROVAÇÃO do projeto de Lei nº 062/2023. 

 

Sala das Comissões, ____ de  _______________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Elias Ferreira de Almeida Filho 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

__________________________________ 

Raianny Rodrigues de Sousa 

Membro da CCJR 

 

 

__________________________________ 

Elvis Silva Cruz 

Membro da CCJR 
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